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O texto da nova Constituição 
MSgntinuoçOo do página 6) 

§ 3'-' As emendas aos prõjetos " 
de lei do orçamento anual e de 
créditos adicionais somente po
derão ser aprovadas quando se 
relacionarem com: 

I — os investimentos e outras 
despesas deles decorrentes, 
desde que: 

a') sejam compatíveis com o 
plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

b) indiquem os recursos ne
cessários, admitidos somente 
os provenientes de anulação de 
despesas da mesma natureza; 

II — as autorizações a que se 
refere o inciso I do § 6? do arti
go anterior; 

ÚI — a correção de erros ou 
inadequações. 

§ i- As emendas ao projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias 
não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o 
plano plurianual. 

§ 5? O Poder Executivo pode
rá enviar mensagem ao Con
gresso Nacional para propor 
modificação nos prõjetos a que 
se refere este artigo, enquanto 
não iniciada a votação, na Co
missão Mista, da parte cuja al
teração é proposta. 

§ 85 O projeto de lei orçamen
tária anual será enviado pelo 
Primeiro-Ministro ao Congres
so Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere 
o artigo 194, § 72, e, se até o en
cerramento do período legisla
tivo não for devolvido para san
ção, será promulgado como lei. 

8 V Aplicam-se aos prõjetos 
mencionados neste artigo, no 
qi|e não contrariar o disposto 
nesta seção, as demais normas 
relativas ao processo legislati
vo. 

§ i° Os recursos relativos a 
veto, emenda ou rejeição do 

projeto de orçamento anual 
que restarem sem despesas 
correspondentes poderão ser 
utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e 
especifica autorização legisla
tiva. 

Art. 196. São vedados: 
I — o início de programas ou 

prõjetos não incluídos no orça
mento; 

II — a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações di-
retas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III — a realização de opera
ções de crédito que excedam o 
montante das despesas de capi
tal; 

IV — a vinculação de receita 
de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a reparti
ção do produto da arrecadação 
dos impostos a que se referem 
os artigos 107 e 108, a destina
ção de recursos para manuten
ção e desenvolvimento do ensi
no, como determinado pelo ar
tigo 243, e a prestação de ga
rantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, 
previstas no artigo 194, § 6'-', I; 

V — a abertura de crédito su
plementar ou especial sem pré
via autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI — a transposição, o rema-
nejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou 
de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa,;-

VII — a concessão ou utiliza
ção de créditos ilimitados;;, •, . 

VIII — a utilização, Sem au
torização legislativa específi
ca, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade para su
prir necessidade ou cobrir défi
cit das empresas, fundações e 
fundos, mencionados no artigo 
194, §3?; 

IX — a instituição de fundos 
de qualquer natureza, sem pré
via autorização legislativa. 

§ 1-, Nenhum investimento 
cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pe
na de crime de responsabilida
de. 

Art. 197. Os recursos corres
pondentes às dotações orça
mentárias, inclusive créditos 
suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos po
deres Legislativo e Judiciário 
ser-lhe-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, na forma que 
dispuser lei complementar. 

Art. 198. A despesa com pes
soal, ativo e inativo, da. União, 
dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios não pode
rá exceder os limites estabele
cidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A conces
são de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão a qualquer 
título de pessoal pelos órgãos e 
entidades da administração di
reta ou indireta, inclusive fun
dações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão 
ser feitas: 

I — se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despe-
sas de pessoal e aos acrésci-

Vnos dela decorrentes; 
II — se houver autorização 

específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as socie
dades de economia mista. 

Art.199 — A ordem económi
ca, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre ini
ciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, con

forme os ditames da justiça so
cial, observados os seguintes 
princípios: 

I — soberania nacional; 
II — propriedade privada; 
III — função social da pro

priedade; 
IV — livre concorrência; 
V — defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio ambien

te; 
VII — redução das desigual

dades regionais e sociais; 
VIII — busca do pleno em

prego; 
IX — tratamento favorecido 

para as empresas brasileiras 
de capital nacional de pequeno 
porte. 

Parágrafo Único — E asse
gurado a todos o livre exercício 
de qualquer atividade econó
mica, independentemente de 
autorização de órgãos públi
cos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Art. 200 — Será considerada 
empresa brasileira aquela 
constituída sob as leis brasilei
ras e que tenha no País sua se
de e administração. 

Parágrafo 1? — Empresa 
brasileira de capital nacional é 
aquela cujo controle efetivo es
teja em caráter permanente 
sob a titularidade direta ou in
direta de pessoas físicas domi
ciliadas e residentes no País ou 
de entidades de direito público 
interno. Entende-se por contro
le efetivo da empresa, para 
fins deste parágrafo, a titulari
dade da maioria de seu capital 
votante e o exercício, de fato e 
de direito, do poder decisório 
para gerir suas atividades. 

Parágrafo 2? — A empresa 
brasileira de capital nacional 
poderá gozar, na forma da lei, 
de proteção e benefícios espe
ciais temporários para desen
volver atividades por esta con
sideradas estratégicas para a 
defesa nacional ou impres
cindíveis ao desenvolvimento 
do País. 

Parágrafo 3- — A lei prevista 
no parágrafo anterior, que con
siderar úm setor impres
cindível para o desenvolvimen
to tecnológico nacional, poderá 
ainda, com relação à empresa 
brasileira de capital nacional, 
estre outras condições e requi
sitos: 

a) exigir que o controle refe
rido no parágrafo 1? se estenda 
às atividades tecnológicas da 
empresa, assim entendido o 
exercício, de fato e de direito, 
do poder decisório para desen
volver ou absorver tecnologia, 
na forma por ela estabelecida; 
e; 

b) ' determinar percentuais 
de participação no capital das 
pessoas físicas e residentes no 
Pais ou entidades de direito pú
blico interno. 
* Parágrafo 4! — Na aquisição 

de bens e serviços, o Poder 
Público dará tratamento prefe
rencial à empresa nacional. 

Art. 201 — A lei disciplinará, 
cóm base no interesse nacio
nal, os investimentos de capital • 
estrangeiro, incentivará os 
reinvestimentos e regulará a 
remessa de lucros. 

Art. 202 — Ressalvados os ca
sos previstos nesta Constitui
ção, a exploração direta pelo 
estado de atividade económica 
si será permitida quando ne
cessária aos imperativos da se
gurança nacional ou a relevan
te interesse coletivo, conforme 
definido em lei. 

§ is — Somente por lei es-

Secifica a União, o Estado, o 
•istrito Federal ou o Município 

criarão empresa pública, so
ciedade de economia mista, au
tarquia ou fundação pública. A 
empresa pública, a sociedade 
de economia mista e outras en
tidades que exploram ativida
de económica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive 
quanto às obrigações trabalhis

tas e tributárias. Depende de 
autorização legislativa, em ca
da caso, a criação de subsidiá
ria destas entidades, assim co
mo a participação de qualquer 
delas em empresa privada. 

§ 2? — As empresas públicas 
e as sociedade de economia 
mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensi
vos às do setor privado. 

§ 3- — A lei regulamentará as 
relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade. 

§ 4- — A lei reprimirá o abuso 
do poder económico que vise 
dominação dos mercados, a eli
minação da concorrência e o 
aumento arbitrário dos lucros. 

§ 55 — A lei, sem prejuízo da 
responsabilidade individual 
dos dirigentes da pessoa jurídi
ca, estabelecerá a responsabi
lidade desta, sujeitando-a às 
punições compatíveis com a 
sua natureza, nos atos pratica
dos contra a ordem económica 
e financeira e a economia po
pular. 

Art. 203 — Como agente nor
mativo de atividade económi
ca, o Estado exercerá funções 
de fiscalização, incentivo e pla
nejamento, sendo este impera
tivo para o setor público e indi
cativo para o setor privado. 

Parágrafo 1° — A lei apoiará 
e estimulará o cooperativismo, 
assegurando sua autogestão e 
outras formas de associativis
mo. 

Parágrafo 2- — Ressalvados 
os casos especificados em lei, 
as obras, serviços, compras e 
alienações da administração 
pública direta e indireta, nos 
três níveis de governo, serão 
contratadas mediante processo 
de licitação que assegure igual
dade de condições a todos os 
concorrentes, respeitadas as 
exigências de qualificações 
técnicas e económicas. 

Para Mailson e Abreu, 
Sistematização tinha 
texto obscurantista 

por Cláudia Safatle 
de Brasília 

Os ministros da Fazenda, 
Mailson Ferreira da Nó
brega, e do Planejamento, 
João Batista de.Abreu, con
sideraram que as decisões 
tiradas ontem pela Assem
bleia Constituinte, que vo
tou o primeiro capítulo do 
Título "da Ordem Econó
mica", são, pelo menos, 
melhores do que a proposta 
da Sistematização, "pois 
não jogam o País no obscu
rantismo em relação ao pa
pel do Estado e da criação 
de reservas injustificá
veis", como disse Nóbrega. 
Para ele, as propostas ori
ginais do "Centrão" eram 
melhores e segundo asses
sores próximos do ministro 
da Fazenda, ao transferir 
algumas definições impor
tantes para a legislação or
dinária, a Constituinte dei
xou uma sinalização que 
"não é muito boa" para os 
defensores da maior libera
lização da economia brasi
leira. 

"O Brasil não pode en
trar na contramão, não po
de fazer uma opção retró
grada", observou o minis
tro do Planejamento, pouco 
antes de estar assegurado o 
acordo firmado entre o 
"Centrão" e a ala conside
rada progressiva da Cons
tituinte. Meu desejo, co
mo cidadão, mais do que 
como ministro, é de que o 

País faça a opção pela mo
dernidade", enfatizou Ba
tista de Abreu. 

Na óptica do ministro da 
Fazenda, quando um seg
mento importante da socie
dade defende maior libera--
lização da economia brasi-. 
leira, não está se referindo 
ao mero ressurgimento do 
liberalismo do século XLX\ 
"Não é isso que está ocor , 
rendo na Europa. Lá o mo
vimento é pela privatiza
ção, pela desregulamenta
ção, pela internacionaliza-1 
ção da economia e pela' 
participação de todos no 
desenvolvimento dos 
países. E isso que está 
acontecendo na Espanha,! 
na Itália e na Inglateíra'V 
argumentouNóbrega. , * 

Nesses países, comoleirí--
brou o ministro da Fàzen-! 
da, após quarenta anos río: 

pós-guerra, quando se op" 
tou por um processo de
crescente estatização, "a* 
sociedade se convenceu de 
que este não é o caminho' 
adequado, e está apoiando-
os líderes políticos que de-' 
fendem uma drástica redu
ção do Estado na área eco-= 
nômica, para que ele possa 
atuar com maior eficiências 
nas suas funções clássieks> 
de provedor dos iavesti*. 
mentos na área sociaF. 
Nóbrega acha que esse 
cansaço do Estado, que, 
contaminou a sociedade eu
ropeia, começa a chegar a, 
sociedade brasileira. 


